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ESTADO üA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO PUNiClPAL

PREFEITURA MUNICIPAL D£ CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI NO 1.642/2006- SGAP

●Denomine ,H.o Os cisco Martins

praça a ser construída em frente à Igreja do Sitio

Patarnuté .e tía ostras providências.

; í. ^Or rr: Ji;
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O PREFEIIO MUNICIPAL DE CAJAZtIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a

Câmara Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art, 10 - Fica denominado de Praça Francisco Martins de Oiiveira,

construída em frente à igreja do Sítio Patarnuté,

Legislativo Cajazeirense.

a praça a ser

omo uma justa homenagem do PoderC(

Alt. 2° - As despesas decorrentes com a apiicaçâo desta iei correrão por conta de

verbas próprias do orçamento vigente.

Ârt. 30 - Esta iei entrara em vigor na data de sua publicação.

Alt. 40 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CfVlAZEIRAS, ESTADO DA PARÓXÍBA, em
19 de setembro de 2006.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N° 1.643/2006- SGAP
'ÍT

DenoTuna de Posto e.f4éd'C0 João Tavares Sobrinho,

0 posto médico do Conjunto Pio X e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a

Câmara Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Art. 1° - Fica denominado de Posto Médico João Tavares Sobrinho, o posto médico

do Conjunto pio X, como uma justa homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense.

Art. 2° - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de

verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, ern

19 de setembro de 2006.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA3AZEIRAS - PB

SECRET ARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍnCA

LEI NO 1.645/2006 - SGAP.

Profissionais daConcede aumento salarial aos

Educação do Município de Cajazeiras, Estado da

Paraíba, altera o Anexo II da Lei Muniapal nO
outrasdá1.584/2005, conforme especifica e

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CA3.AZEIRAS, ESTADO DA PAPVlÍBA, faz saber que a

Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA, e eu SANCIONO a presente Lei.

Art. 1° - Fica concedido aumento aos Profissionais da Educação do Município de

Cajazeiras, no percentual de 18% (dezoito por cento), alterando o Anexo II da Lei 1.584,
de 15 de junho de 2005, passando a vigorar a tabeia em anexo.

data de sua publicação, revogadas asArt. 2ú - Esta lei entra em vigor na

disposições em contrário, com efeitos retroativos a 01 de maio de 2006.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTA^IX) DA P.ARAIBA, emGABINETE DO

25 de setembro de 2006.

0

CARLOS ANTÔNIO ARAUTO DE 0'TVEIRA

Prefeito Municipal

Recebido

Em / Ç>Ã
c

Secretaria
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAF
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IV - Promover ações que visem a valorização do idoso, em todos os seus niveis;

V — Acompanhar a criação, instalação e manutenção de centros de convivência destinados ao

desenvolvimento de programas que melhorem as condições de vida do idoso;

VI - Estimular, através de dispositivos legais cabíveis, a criação pela iniciativa privada de centros de

assistência ao idoso;

VII - Fiscalizar as entidades que recebem dotações ou auxílios originários dos cofres públicos;

VI11 - Representarjunto às autoridadescompetentesnos casos de descumprimento injustificado de suas

deliberações;

IX - Aprovar ou rejeitar os pedidos de incentivos para a criação de entidades assistenciais privadas,

obedecendo ao que preceitua a Lei n° 8.842, de 4 de janeiro de 1994;

X - Deliberar sobre o seu Estatuto e seu Regimento Interno, inclusive quanto à escolha do Presidente e

Vice-Presidente, bem como quanto à duração do mandato dos Conselheiros, respeitando o limite de 03 anos,

vedada e reeleição para o mesmo cargo por igual período do mandato;

Art. 4°. Para os efeitos da abrangência de atuação do Conselho do Município do Idoso, consideram-se

idosos quaisquer pessoas com mais de 60 (sessenta) anos.

Art. 5°. Os Conselheiros designados para compor o Conselho dos Idosos não serão remunerados, a

qualquer título pelo desempenho de seus cargos de conselheiros, e deverão ter idade superior a 21 anos.

Art. 6°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 dias de sua publicação.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - ESTADO DA PARAÍBA, 10 de

Outubro de 2003.

Carlos Antonio Araújo de Oliveira

Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUMiCiPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI NO 1.644/2006 -SGAP.

Autoriza o Podei Executivo, a Fazer cessão de uso de

máquinas de costura, pertencentes a este município, a

COOPERATIVA DE ARTESANATO, CONFECÇÕES DE

VESTUÁRIOS E AFINS LTDA - COSTUREIRAS DO SERTÃO,

conforme especiFica e dá outras providências.

O PREFEITO MUMICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber

que a Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA, e eu SANCíOMO a presente Lei.

Art. 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder o uso de máquinas de

costura pertencentes a Edilidadê Municipal, bem como, ceder o espaço físico do Pólo de

Confecções de Cajazeiras a COOPERATIVA DE ARTESANATO, CONFECÇÕES DE
VESTUÁRIOS E AFINS LTDA - COSTUREÍR.AS DO SERTÃO, entidade associativa, inscrita

no CNPJ sob no 06.252.255/0001-28, com sede na Rua .loça Claudino, s/n, Bairro Por do

Sol, nesta cidade de Cajazeiras.

✓

Art. 2° - A cessão tem por objetivo implementar o pólo de costura da cidade de

Cajazeiras, dando oportunidade para a criação de emprego e renda, devendo ser

celebrado termo de cessão de uso pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado,

caso haja interesse das partes, tornando a presente cessão nula de pleno direito, se outro

destino for dado aos bens ora cedidos.

Art. 3° - Os bens a serem cedidos são; 25 máquinas OVERLOK, 25 máquinas

INTERLOK, 11 máquinas GALONEIRA E .30 máquinas RETA, bern como, o imóvel localizado

na Avenida Joça Ciaudino, onde funciona o Póio de Confecções.
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Município de Caiazeiras a
na íorma qoeíuft,n» . hfe'' t”™.’"'" “ ; „I, Gra«d= de Cajaeeiras,Unidade de C.nsei^BÇSo d > «

KnecdiM,edjoeWeç™«le»L'“

CÂMARA MUNICIPAL OE
OA paraíba, fai saber que a

municipal OE CAJAZEIRAS, EE
presBole Lei.

Ü PREFElíO

CAJAZEIRAS decreta e eu sanciono a ParaiJia, a Unidade ,,
Lei Municipal n-

MunicípiQ de Cajazeiras -

'● ●"“rs!-L:èZ:;Íe“c"* -e Ce„ee,eee
de CnneeiiasSe da Natereza ne 9.998/2000 qaa d.spde e

;:r
compreende a l\çude Grande alada a aeueetor™

no

, com base na
SNUC - Sistemo Nacional de
da unidade de conservação

ds Proteção Ambiental do

ooalidaíe je
Açude Grande, com certo grau
culturais especiaimeníe importantes à

diversidade biológica, promover
sustentabilidade do uso dos seus

0 Ecoturismo e a
proteger a

ocupação B assegurara
recursos naturais

de ÁREA DEPROTEÇÁG AMBIENTAI
Art. - A Unidade de Conservação da Natureza terá a denominação

RQSILDÂ CARTAXO

de refend, APA, .bedecarâ, ÍB,slaçd. ambiental para f™d«Art 4® - A implantação i._ -

immilarameiite, iiecaíizatSn e dcmareataa delininda seu perímetro, eoníorme mapa ana.o

Art, 5» - As despesas decprrenles da presente lei, porrerãp per pnnta de dotaçdes de prtameniogente

Vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.Art. B- - Esta Isi entrará em

Estado da Paraíba 27 de setembro de 2UQB.Gabinete do Prefeito Municipal de Ca]azeiras -

Carlos Ântonio Araújo de Oliveira
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

n {p /9nnp 	 	
' Í.UUÜ uuni .

r- r A .r

LLi n UUi. /

r*i^ I n i* «íl i i ●■« ikifi

üd nuV5 rBQBçsD 3D Artigo i" oa leí riunicipai in-,

Í.2DB/98, confcríTiS especifica e dá outras
providências.

D PREFEITD MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz sabar que .a CÂMARA
âíÊiu:— ~r ~s sA-rsns- i ■ r

iTiUisiüiriiL üL ue!Jí‘eie e eu senuiuíiu a
i

Ârt, i- - ü artigo i- da Lei Municipal N-, 1,208/38, passará a vigorar com a seguinte

redação: Fica o Poder Executivo autorizado a criar, controlar e fiscalizar 25 (VINTE E CINCO) Praças
para a exploração de Moto Táxi, devendo a permissão ser feita à Empresas que já operam ne
de atividade comercial.

nfn mmn
OLU i un m

praça criada pala presente Lei, funcionara na rua: José Alves da Cunha, 22,
no bairro: Pôr-do-sol, desta cidade de Cajazeiras - PB.

Ant 7Q . A
rti Li Á- n

Ârt. 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras - Estado da Paraíba, DS de novembro de 2DDG.

Âtenciosamente,
»

Dr. Carlos Antonlo Araújo de Dliveira
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MÜIMIOPÂL

PREFEITURA MUfilOPAL DE CA3A2EIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERMO E ARTICÜtAÇÃO POLÍTICA

LEI N5I.G53/2DDB-SGAP.

Dá nova redação ao Artigo i- da Lei Municipal
I.20B/BB, ccníorme especifica e dá ou+"- .

providencias.

D PREFEITD MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADD DA PARAÍBA, faz saber que a CÂMARí
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta e eu sanciono a presente Lei.

Art. I- - D artigo!- da Lei Municipal N-. 1.208/38, passará a vigorar com a uinte

redação; Fica n Poder Executivo autorizado a criar, controlar s fiscalizar 25 (VINTE E CINCD ■ raças
para a Exploração de Moto Táxi, devendo a permissão ser feita á Empresas que já operam neste ra.mo
de atividade comercial.

Art. 2- - A praça criada pela presente Lei, funcionará na rua: Walmor Dantas Pimenta,
N- 33 - no bairro: Conjunto Pio X, desta cidade de Gajazeiras - PE.

Art. 3- - Esta Le/entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Babinetfi dn P:-e^^eitn Municipal de Cajez.p.iras - Estado da Paraíba, 03 de novembro de 20To.

Atenciüsamente,

Dr. Carlos Aníonio Araújo de Oliveira
Prefeito Constitucional



ESTADO DÂ PhRÂIBJx

PCDEfc EXECUTIVO MUí^«CIPÂL

PREFEITURA ^^ONICIPAL DE CA:IÂZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERMO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N3I.G55/2DDG-SGAP.

Autoriza D Poder Executivo, a fazer doação de
imóvel pertencente a este município a
ÜNIVERSIDÂDE FEDERAL DE CAMPiNA GRANDE -

LIFCG,

providencias.

conforme especifica e dá outras
: Ji.

a PREFEiTD MUNICIPAL DE GAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a
MUNICIPAL DE CÂJAZEIRAS decreta e EU sanciaiio o presen: ,fci.

Art. 1“ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à LINIVERSIDADE EEDElíAL
DE CAMPINA GRANDE - UFCG, o imóvel com área de lota! dc terreno do 72!j,75m2 e onde etupimente

“ Nhü da iJ.r.C G íocaLzado na Rua Valdensz Pereira,

centro de Cajazeiras-PB. além da área de 2a7,5Gmz localizado entre as ruas '/aienez Pereii''3 e

Comandanta Vital Roiirn, canforme especificações técnicas dafinidas em planta e que é de
propriedade do Município.

funciona o ffOCLEQ DE EXTENGÃIl CÜLTDRAL

Art. 2- - Autoriza ainda o Poder Executivo Municipal a fazer a execução desta lei e
consequente lavratura e registro da escritura de dnaçãn, de conformidade com o que trata o artigo
15.

Art. 35 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura e seu registro correrão
por conta da donatária.

Art. 45 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras - Estado d
n

araíba, D3 de novembro de 2DDG.a r

■■ z:..

Dr Cgpjps Âíítorim Araújo de
Prefçilo Consíituciona!



ESTADO DA PARÂIBÂ

PODER EXECUTIVO MUf^ICÍPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

lEI I.G5G / 2DDG - SGAP.
cr instaiadn na Rua Estrada dc Ferro,Cna posto de mntoiáxi

Viia nova, limita o número de veículos ímotos) no posto

conforme especifica e dá outras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE
CAJAZEIRAS decreta e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1^ - Fica criado um posto de moto táxi a ser instalado na Rua Estrada de Ferro, Vila Nova,
nesta cidade de Cajazeiras - PB.

Art. 2- - 0 Posto que sa refere o artigo anterior deverá funcionar ininterruptamente, dia e
noite, sob fiscalização do órgão de trânsito iocei (SGFRANG),

Art. 3^- Os proprietários dos veículos deverão ser cadastrados junto ao órgão competente da
na Praça,prefeitura Municipal, devendo constar a relação nominal dos moíntaxistas inscritos

identidade, número da habilitação profissionai, data de

documentação do veiculo devidamente emplacado a vistoriado pela SCTRANS.
constando o número da carteira de

vencimento e

Art. 4- - Ds veículos a serem cadastrados, deverão ser regularizados junto eo òCTRANü.
atendendo ao disposto no art. 3^ da presente !bí, sendo indispensável para exercer a atividade, o
prévio fornecimento de Alvará a ser expedido pelo Órgão Ccmpelente da Prefeitura Municipal de
Cajazeiras (PB).

Art. 5^ - Fica limitado em ID (dez), o número de vagas que se refere esta Lei, tendo
preferências os que já operam na local.

Art. B- - As tarifas a serem cobradas, serãa fixados pelo Poder Público Municipal.

Art. -T - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras - Estado da Paraíba, 03 de novembro de ^uDB.

Atenciosamente,

Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEÍN5.1.B57/2DDG-SGAP.

DENOMINA de Rua PEDRO LINS DE OLIVEIRA, a Rua

Projetada I, que tem início na Rua Severino Vieira
do Nascimento, entre as quadras - 08 e 03 do
Lnteamento Cristo Rei, prolongando por toda sun
extensão, e dá outras providencias.

D PREFEITG MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta
CÂMâRaque a

E eu sanciono a presente Lei.

Art. I- - Fica denominada de Rua Pedro Lins de Oliveira, a Rua Projetada I, que tem
início na Rua Severino Vieira do Nascimento, entre as quadras - 08 e 03 do Loteamentn Cristo Rei.

como uma justa homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense.

Art. 2- - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de
verbas próprias do orçamento vigente,

Art, 8- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art, 4- - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras - Estado da Paraíba, 21 de novembro de 2D0G.

i

Dr. Carlos Âníonio Ârayja cIb Oliveira
Prefeito Constituciona!
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ESTÃDC DA PARÃiSA

PODER EXECUTIVO MÜMKIPAL

PREFEITURA mmiCiPM. DE CÃJÂZSSRÃS - PB

SECRETÁRIA DE CsOV£5^MO E AírnCOLAÇÃO POLÍllCA

LEi N!-'ÈB58/2DDB-SGAP.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar doações, sem encargi

terrenos para construção de residências de baixa renda, rego "iza

doações anteriores conforme especifica, e dá outras providências.

ua

D PREFEITO f^lUNICIPÂL DE CAJÂZEiRÂS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a CÂMARA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta e eu sanciono a presente Lei,

Art,!- - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar doações sem er gos.

de terrenos para construção de cases de alvenaria, nos endereços mencionados na citada. eiação.

§ I". Elbjetivam ainda as doaçoes, rsgLilarizar as possas de dosgdês feita^'
irreguiarmeníe pelo Poder Público Municipsí, em adminiotrgçnRs anteriures,

§ 2-, Ficam legaimento f-esguardadao as direiíQS ds lerceiros. ado ..lucs
aníeriormonte s presente lei, quando devidameotR CGmprnvadns iunio ao Betar Carnn.ueníe da
Prefeitura MunicipBl.

Ari, 2" ■ Os terrenos ora dcndos tern cs limites descritos na relação a-

SLiprarnencionada, e deverão pernianecsr com os mesmos números de cadastro, conforme re' 'ro
do setcr competente da Ediiidade Municipal,

Art, ü- - As despesas decorrentes de preseriíe lei, correrão por conta de: díaçõss do
orçamento vigente.

Art, 4- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo? õr,s
em contrário.

Gabinete do PrefEÍtrjJ'íunicipa! de CaÍB.zeiras - Estado da Paraíba, Dl de dezembro re 2DDB,

^..32;,C"

Dr. Carlos kntmm AreÉ|o i& Dilveira
Prefeito ConstiLucionai

(* ’●
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ESTADO r>A PAS.AÍ3A
PREFErnrRA munícvpal de cajazeiras

m| secretaria da fazenda piiBi.;iCÂ
llfe departamento de adaíínístraçãg tributaria

relação de terrenos para serem regularizados

CPF:063.916.008-56

BAIRRO: Vila Nova

/ 01.Francisco Iriualdo de Sousa

RUA: Antcnio Fernandes da Silva, sn

INSCRÍÇAO CADAST,RAL-03.114.0236.0000.000
TERRENO DIMENSÕES: 3,7Ü 19,80 - 73,26i:r

CPF 918..647.474-04

BAIRRO: Tancredo N> .'cs

02 .Andréa Dias Novo

RUA:?rojetada AA

INSCRIÇÃO CADASTRAL:04.263.0008.0000.000
TERRENO DiMENSÕES: 8,10 x i7,50 = Í41,75>.-n-

CPF:992.498.554-00

BAIRRO: Viia Nova

03.Juvanildo dos Santos Carneiro

RüA:.iosé Alberlo Lopes R.odngues,218

INSCRIÇÃO CAI)ASTRAL:Ò3.089.0220.0000.000
TERRENO DIMENSÕES: 4,50 x Í6.36 = 72,70in'

C?F;045.625.423-49

BAÍRRO: Por do Sol

04. João S.abiiio Soare.s

RUA.:IVÍaria da Piedade Viana.435

INSCRIÇÃO C.ADAST,R.AL:04.065.0057.0000.000^
TERRENO DIMENSÕES: 6,00 x Í8,00 = i;i9,70rM

C?F:500.482.6Q4-S7

BAIRRO: .?or do So!

OS.Insmar Lima de Oliveira

RUA: André Cunha Roliin, 17?,

INSCRIÇÃO C.ADASTRAL:04.05S.0179.0000.000
TERRENO DIMENSÕES: 6,60 x 20,00 = 132,OOm^

CPF:G1S.351,804-7?

BAIRRO; Vila Nova Í1
06 Aníonio da Cosia Maciel

RUA:.Tosé Albeno Lopes P^odrigues, 19^

INSCRIÇ.ÃO CABASTRÂL;03.089,Ü170.0000.000
TERRENO DIMENSÕES: 6,00 x 18,58 - líUSOra'

C?F:SS4.822.004-53

BAIRRO; Sol Nascente
07. José Aives da Silva

RUA: Fiaimundr.) Moesia E.oIim, 194

INSCRIÇÃO CABASTR.A.L:04,1 72.0O28.0C00.000
TEBRENO .DÍM£NSÔES:8,00 x 18,60 = Í4S,S0m’

C?F; 085.339.824-02

CPF: 085.339.S34-84

líAJRRO; Por do So!

08. Hyarlei Bruno .Abreu Reirialtíc e Breado Àlvreu Aiví.v

RUA; José Leite de Oliveira, 218

INSCRIÇÃO CâDâSTRAL:04.CS.3.0! ló.COOO.OOÜ^
TERR.ENO DIMENSÕES: 05,00 x 10,GO - 59.,00m"

PrEf5’,'.y Muh'.r;p2!



viXiv ESTaDO Dà PAR-ãíBA
PREFEITüilA MÍJNÍCÍPAE DE CAJAZEÍRAS

I SECRETARIA DA FaZEÍNBA PÚBLiCA_
fe DEPARTAMENTO DE ABMIMÍSTR/VÇÀO TRÍ8U1’ÁRÍA

● V

713.837,604-97CF.

BAÍliRO: Viia Nova 1
09,José Manoel Rodrigues
RU.A:Antoráo Fernandes da Silva, 374

INSCRIÇÃO CADASTRAI.:03.086.0044.0000.000
TERRENO DIMENSÕES: 4,40 x 1 L82 - S2,00m'

CPF: 042.870.114-06

BAIRRO: Tancredo l-Nves
10. Ivan Alves de Oliveira

RUA: Projetada Ak, sn
INSCRIÇÃO CADASTRAL:04.262.0116.0000.000
TERRENO DIMENSÕES: 4,20 x 17,20 = 72,20m'

CPF: 498.638.194-68

BAIRRO: Por do So!
11. Francisco Lima de Oliveira

RUA:Hercilia Rolim Formiga, 68

INSCRIÇÃO CADASTFd\L:04.040.0179.0000.000 _
TERRENO DIMENSÕES: 11,00 x 18,00 = 198,OOm/

CPF:068.907,144-23

BAIR.RO: Pio X
n.Ângeia Cristina Símão Veríssimo
RUA:Rua Projetada, 24

INSCRIÇÃO CADASTRAL;04.220.0190.0000.000
TERFdENO DIMENSÕES : 10,00 x 25,00 --- 250,e0mP

Cajaieiras PB, 07 de novembro de 2006

- ,\of
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEIN9.I.BGÜ/2DDG-SGAP.

Abre Credite SUPLEMENTAR para o fim que especiifica, e dá outras
previdências.

0 PREFEITD MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS. ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a CÂMARA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta e eu sanciono a presente Lei.

^ Art. I- - Fica D Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito especial no Valor de R$
- IQ.UQO.QD (Dez mil reis), DESTINADO À AQUISIÇÃO DE UMA FAIXA DE TERRA NO DISTRITO DE DIVINOPDLIS PARA
- —^ CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAUDE, visando o fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS.

G.OI.DD-FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAUDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATDRIAL
2024 - ATENDIMENTO, AMD, EMERGÈNCIAL. E HOSPiTALAR

I02D - AQUISIÇÃO DE UMA FAIXA DE TERRA mk CüHST. DE POSTOS DE SAÚDF
4.D.D.D.DD.DD-DESPESAS DE CAPITAL

4.4.9.D.GI..DI-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS: R$ 10.000,00

TOTAL:.

Art. 2- - Para fazer face às despesas decorrentes da presente lei, fica o Poder Executivo
Municipal, autorizado a utilizar os recursos provenientes do orçamento vigente do município para exercício de
2D0G.

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4- - Esta lei entra em vigor na date dc sua publicação, cem efeitos retroativos a 0! de
setembro de 2.00G.

Gabinete dn Prefeito Municipal de Cajazeiras - Estado da Paraíba, 01 de dezembro de 2DDG.

üf. Cerlos Antooio Ârailio de Olh/eirB
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

%ísát-^

t : LEI NS.I.BBÜ/2DDB-SGAP.

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o fim que EspeciifiLa, e dá
providências.

dS-Wz

J 0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber qun i liAMARá
^ MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta e EU sanciono a presentE Leí.

Art. \- - Fica 0 Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito especial no Válo . K$
ID.OOO.GO (Dez mil reis). DESTINADO À AQUISIÇÃO DE UMA FAIXA DE TERRA NO DISTRITO DE DIVINOPO! PARA
CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAUDE, visando o fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS.

B.OI.OO-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Lj

3^-

*●

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
2024 - ATENDIMENTO. AMB. EMERGÊNCIAL. E HOSPITALAR
1020 - AQUISIÇÃO DE UMA FAIXA DE TERRA PARA CONST. DE POSTOS DE SAÚDE
4.0.0.0.00.00 -DESPESAS DE CAPITAL

4.4.D.D.DD.DD - INVESTIMENTOS

4.4.B.0.GI..0I-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS;,

,tT'
%

FÜ
I*

,RS 10.000.00

TOTAL:, R$ ID.ODD.OOs'-’

Art. 2- - Para fazer face às despesas decorrentes da presente lei. fica o P; , txecutivn
Municipal, autorizado a utilizar os recursos provenientes do orçamento vigente do município para exercício de
200B.

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4- - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retrop^.- üd a Dl de
setembro de 2.00B.K'

Gabinete do Prefeita Municipal de Cajazeiras - Estado da Paraíba, Dl de dezemlru de 2D0P
z.

. Carlos Aníonio Arauio de ulivEÍraDp
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